
 
 

 
 
 
 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

Fornecedor: REDE SERVIÇOS COMÉRCIO E SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO LTDA- EPP  
Rua / Av. Av. Nelson Cardoso, 795 loja B e C Contato  Sra. Fabiana 

CNPJ 14.181.696/0001-04 Cidade: Rio de Janeiro UF: RJ 

I.E. 
 

Telefone: (21) 3936-0315 
 

Sra. Fabiana, 

Vimos informar que foi autorizada a contratação para a aquisição de 02 (duas) baterias (modelo e 

série SMART UPS 1000 NET – WS9645077867 - 12V x 12Ah), 04 (quatro) (modelo e série SUA2200 

– JS044602280 - 12V x 18 Ah), 04 (quatro) (modelo e série SU2200NET – WS9921016267 - 12V x 18 

Ah) e 04 (quatro) (Modelo e série SU2200NET – WS9921012991 - 12V x 18 Ah), incluindo os serviços 

de troca e calibragem, de acordo com a proposta encaminhada no dia 07/05/2019. 

Nesta oportunidade, enviamos cópias das notas de empenho noS 1258 e 1259 nos valores de 

R$3.980,00 (três mil novecentos e oitenta reais) e R$620,00 (seiscentos e vinte reais). 
 

O contato da área requisitante:  

Jorge Luiz Garcia Cardoso Valente 

Telefone: (21) 2216-9536 

e-mail: informatica@crcrj.org.br 
 

Solicitamos acusar o recebimento desta mensagem.  
 

 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

- LOCAL PARA ENTREGA:   Rua Primeiro de Março n.º 33 -  Centro – RJ - CEP: 20010-000 

- PRAZO P/ ENTREGA:   05 (cinco) dias úteis, conforme Termo de referência 

- DESCRIÇÃO:  

Contratação de empresa especializada para fornecimento das baterias para 

4 (quatro) nobreaks do CRCRJ, da marca APC, incluindo os serviços de 

troca e calibragem. 

- VALOR TOTAL 
R$3.980,00 

R$620,00  

- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO Até 5 (cinco) dias úteis após o atesto da nota fiscal 
  

DOCUMETOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR A NOTA FISCAL 

 - NOTA FISCAL ELETRONICA –   os impostos que serão retidos deverão estar destacados no campo observações 

complementares; 

 

- DECLARAÇÃO DE OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL ORIGINAL (caso seja optante pelo simples); 

- DOCUMENTOS QUE FORMALIZAM SOBRE ISENÇÃO OU IMUNIDADE DE IMPOSTOS (PIS, COFINS, 

IR) (quando se aplicar); 

- DECLARAÇÃO DE RETENÇÃO DO INSS (quando se aplicar); 

Atenciosamente, 

 

Cecília Bandeira 
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